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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.890, DE 23 DE FEVEREIRO DE
2022

“Dá  nova  redação  ao  artigo
1º. da Lei Municipal nº. 2.635,
de 07 de junho de 2018”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a  Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. – O artigo 1º. da Lei Municipal nº. 2.635, de 07
de junho de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art.  1º.  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo
autorizado  a  celebrar  convênio  de  Cooperação
Técnica  com a  Escola  de  Educação Especial  “José
Ravazzi”  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais – APAE de Santo Anastácio, objetivando
a cessão de 03 (três) servidores públicos municipais,
a fim de fomentar o desenvolvimento de ações sócio-
educativas  e  a  prestação  de  serviços  junto  à
comunidade”.

Art. 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.891, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros  a  “CONGREGAÇÃO
D A S  F I L H A S  D E  M A R I A
M I S S I O N Á R I A S  –
“EUCANDÁRIO SÃO JOSÉ””, de
Santo  Anastácio-SP,  no
exercício  de  2022,  para
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  389.371,13
(trezentos e oitenta e nove mil trezentos e setenta e um
reais e treze centavos) à “CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
MARIA  MISSIONÁRIAS  –  Educandário  São  José””,
organização  religiosa,  com  sede  na  cidade  de  Santo
Anastácio-SP, à Rua Irmãs Missionárias, nº 166, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 57.388.274/0001-17.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos Arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º  tem  a  finalidade  de  custear  serviço  de  convivência  e
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de
06 a 15 anos, na forma de atendimento aos mesmos, cuja
finalidade é de interesse público.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e iguais,
no valor de R$ 32.447,59 (trinta e dois mil quatrocentos e
quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  nove  centavos),
sempre  destinados  ao  cumprimento  da  finalidade  de
interesse  publico  objeto  da  parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2022, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.E
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Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I  –  a  promoção,  o  fortalecimento  institucional,  a
capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil
para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;
III  –  o  incentivo  ao  uso de recursos  atualizados  de

tecnologias de informação e comunicação;
IV  –  o  fortalecimento  das  ações  de  cooperação

institucional entre os entes federados nas relações com as
organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada
de recursos e ações entre os entes da Federação, evitando
sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas
atividades  e  projetos  de  interesse  público  e  relevância
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para
atender necessidades e demandas de maior qualidade de
vida da população em situação de desigualdade social.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.892, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros  a  “CONGREGAÇÃO
D A S  F I L H A S  D E  M A R I A
M I S S I O N Á R I A S  –
“EUCANDÁRIO SÃO JOSÉ””, de
Santo  Anastácio-SP,  no
exercício  de  2022,  para
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais,
FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo

Anastácio aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para

instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que
tratem do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  97.341,03
(noventa e sete mil trezentos e quarenta e um reais e três
centavos)  à  “CONGREGAÇÃO  DAS  FILHAS  DE  MARIA
MISSIONÁRIAS  –  Educandário  São  José””,  organização
religiosa, com sede na cidade de Santo Anastácio-SP, à Rua
Irmãs  Missionárias,  nº  166,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
57.388.274/0001-17.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros previsto no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos Arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º  tem  a  finalidade  de  custear  serviço  de  convivência  e
fortalecimento de vínculos para adolescentes e jovens de
15 a 17 anos, na forma de atendimento aos mesmos, cuja
finalidade é de interesse público.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e iguais,
no valor  de R$ 8.111,75 (oito mil  cento e onze reais  e
setenta  e  cinco  centavos),  sempre  destinados  ao
cumprimento  da  finalidade  de  interesse  publico  objeto  da
parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2022, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade
serão obedecidas as seguintes diretrizes:E
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I  –  a  promoção,  o  fortalecimento  institucional,  a
capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil
para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;
III  –  o  incentivo  ao  uso de recursos  atualizados  de

tecnologias de informação e comunicação;
IV  –  o  fortalecimento  das  ações  de  cooperação

institucional entre os entes federados nas relações com as
organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada
de recursos e ações entre os entes da Federação, evitando
sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas
atividades  e  projetos  de  interesse  público  e  relevância
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para
atender necessidades e demandas de maior qualidade de
vida da população em situação de desigualdade social.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.893, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros  à  “ASSOCIAÇÃO
DAS DAMAS DE CARIDADE DA
VILA  VICENTINA”,  de  Santo
Anastácio-SP, no exercício de
2022,  para  consecução  de
finalidades  de  interesse
p ú b l i c o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e
suas alterações, e demais legislações e atos que tratem do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  478.138,58
(quatrocentos e setenta oito mil cento e trinta e oito reais e
cinquenta e oito centavos), à “ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE
CARIDADE  DA  VILA  VICENTINA”,  entidade  sem  fins
lucrativos, com sede na cidade de Santo Anastácio-SP, na
Avenida 9 de Julho,  nº  853,  inscrita  no CNPJ/MF sob nº
54.278.874/0001-34.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos Arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º  tem  a  finalidade  de  custear  serviço  de  acolhimento
institucional  para  idosos,  na  forma  de  atendimento  aos
mesmos, cuja finalidade é de interesse público.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e iguais,
no valor de R$ 39.844,88 (trinta e nove mil oitocentos e
quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), sempre
destinados  ao  cumprimento  da  finalidade  de  interesse
publico  objeto  da  parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2022, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I  –  a  promoção,  o  fortalecimento  institucional,  a
capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil
para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;E
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III  –  o  incentivo  ao  uso de recursos  atualizados  de
tecnologias de informação e comunicação;

IV  –  o  fortalecimento  das  ações  de  cooperação
institucional entre os entes federados nas relações com as
organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada
de recursos e ações entre os entes da Federação, evitando
sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas
atividades  e  projetos  de  interesse  público  e  relevância
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para
atender necessidades e demandas de maior qualidade de
vida da população em situação de desigualdade social.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.894, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros  ao  “LAR  DE
M E N O R E S  D R .  A R T H U R
RAMOS  &  SILVA  JUNIOR  –
DIVINA  PROVIDÊNCIA”,  de
Santo  Anastácio-SP,  no
exercício  de  2022,  para
consecução  de  finalidades  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil

especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e
suas alterações, e demais legislações e atos que tratam do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  155.746,71
(cento e cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta e seis
reais e setenta e um centavos) ao “LAR DE MENORES DR.
ARTHUR RAMOS & SILVA JUNIOR – DIVINA PROVIDÊNCIA”,
entidade sem fins lucrativos, com sede na cidade de Santo
Anastácio-SP, na Estrada para Piquerobi Km 2, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 54.278.833/0001-48.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos Arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º  tem  a  finalidade  de  custear  serviço  de  convivência  e
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de
06 a 15 anos, na forma de atendimento aos mesmos, cuja
finalidade é de interesse público.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e iguais,
no valor de R$ 12.978,89 (doze mil novecentos e setenta e
oito reais e oitenta e nove centavos), sempre destinados ao
cumprimento  da  finalidade  de  interesse  publico  objeto  da
parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2022, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I  –  a  promoção,  o  fortalecimento  institucional,  a
capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil
para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;
III  –  o  incentivo  ao  uso de recursos  atualizados  de
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IV  –  o  fortalecimento  das  ações  de  cooperação
institucional entre os entes federados nas relações com as
organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada
de recursos e ações entre os entes da Federação, evitando
sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas
atividades  e  projetos  de  interesse  público  e  relevância
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para
atender necessidades e demandas de maior qualidade de
vida da população em situação de desigualdade social.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.895, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração,
repasse  de  recurso  financeiro
oriundo do Governo do Estado
d e  S ã o  P a u l o  à
CONGREGAÇÃO  DAS  FILHAS
DE MARIA MISSIONÁRIAS,  de
Santo  Anastácio-SP,  para
consecução  de  finalidade  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

A r t .  1 º  -  E s t a  L e i  i n s t i t u i  n o r m a  p a r a
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidade  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividade ou de projeto previamente estabelecido em plano

de trabalho inserido em termo de colaboração, com base
na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada
pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e
pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017.

Parágrafo  único  –  O  recurso  financeiro  destinado  ao
atendimento da finalidade da parceria é oriundo de repasse
do Governo do Estado de São Paulo ao Município de Santo
Anastácio.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  55.939,24
(cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e nove reais e
vinte e quatro centavos) à CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
MARIA MISSIONÁRIAS, organização religiosa, com sede na
cidade de Santo Anastácio-SP, à Rua Irmãs Missionárias, nº
166, inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.388.274/0001-17.

Parágrafo único -  Para  a  transferência  do  recurso
financeiro prevista no “caput”, fica o Município autorizado a
formalizar Termo de Colaboração previsto na Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e
dispensado  da  realização  de  chamamento  público,  nos
termos dos Arts. 30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  O recurso financeiro de que trata o artigo 2º
tem  o  objetivo  de  custear  serviço  de  convivência  e
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de
06 a 15 anos, na forma de atendimento aos mesmos, cuja
finalidade é de interesse público.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 12 (doze) parcelas no valor de R$
4.661,60 (quatro mil seiscentos e sessenta e um reais e
sessenta centavos), sempre destinado ao cumprimento da
finalidade de interesse publico objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por  conta  de  dotação  própria  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015 e do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.896, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração,
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repasse  de  recurso  financeiro
oriundos do Governo Federal
e  do  Governo  do  Estado  de
S ã o  P a u l o  à  A P A E  –
ASSOCIAÇÃO  DOS  PAIS  E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS
de  Santo  Anastácio-SP,  para
consecução  de  finalidade  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A r t .  1 º  -  E s t a  L e i  i n s t i t u i  n o r m a  p a r a
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidade  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividade ou de projeto previamente estabelecido em plano
de trabalho inserido em termo de colaboração, com base
na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada
pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e
pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017.

Parágrafo  único  –  O  recurso  financeiro  destinado  ao
atendimento  da  finalidade  da  parceria  decorre  de  repasse
do Governo Federal e do Governo do Estado de São Paulo
ao Município de Santo Anastácio.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir recursos financeiros nos valores de R$ 25.920,00
(vinte  cinco  mil  novecentos  e  vinte  reais),  referente  à
repasse do Governo Federal, e R$ 26.030,40 (vinte e seis
mil, trinta reais e quarenta centavos), referente à repasse
do Governo do Estado de São Paulo, à APAE – ASSOCIAÇÃO
DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS”,  entidade sem
fins lucrativos, com sede na cidade de Santo Anastácio-SP,
na  Via  Paul  Harris,  s/nº,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
49.847.213/0001-42.

Parágrafo único -  Para  a  transferência  do  recurso
financeiro prevista no “caput”, fica o Município autorizado a
formalizar Termo de Colaboração previsto na Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e
dispensado  da  realização  de  chamamento  público,  nos
termos dos arts. 30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º - O recurso financeiro de que trata o artigo 2º
tem  finalidade  de  custear  serviço  de  proteção  social
especial  para  pessoas  com  deficiência,  idosas  e  suas
famílias,  cuja  finalidade  é  de  interesse  público.

Art.  4º  -  O  recurso  financeiro  relativo  ao  Governo
Federal será repassado por meio de transferência bancária
na conta da entidade, em conformidade com os períodos e
valores  transferidos  pelo  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social.  Em relação  ao  recurso  referente  ao  Governo  do

Estado de São Paulo será repassado em 12 parcelas iguais
de R$ 2.169,20 (dois mil cento e sessenta e nove reais e
vinte centavos).

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por  conta  de  dotação  própria  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015 e do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.897, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração,
repasse  de  recurso  financeiro
oriundos do Governo Federal
e  do  Governo  do  Estado  de
São Paulo à ASSOCIAÇÃO DAS
DAMAS DE CARIDADE DA VILA
V I C E N T I N A  d e  S a n t o
A n a s t á c i o - S P ,  p a r a
consecução  de  finalidade  de
interesse público, e dá outras
providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A r t .  1 º  -  E s t a  L e i  i n s t i t u i  n o r m a  p a r a
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidade  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividade ou de projeto previamente estabelecido em plano
de trabalho inserido em termo de colaboração, com base
na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada
pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e
pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017.

Parágrafo  único  –  O  recurso  financeiro  destinado  ao
atendimento  da  finalidade  da  parceria  decorre  de  repasseE
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do Governo Federal e do Governo do Estado de São Paulo
ao Município de Santo Anastácio.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir recursos financeiros nos valores de R$ 17.520,00
(dezessete  mil,  quinhentos  e  vinte  reais),  referente  à
repasse do Governo Federal, e R$ 23.612,64 (vinte e três
mil, seiscentos e doze reais e sessenta e quatro centavos),
referente à repasse do Governo do Estado de São Paulo, à
ASSOCIAÇÃO  DAS  DAMAS  DE  CARIDADE  DA  VILA
VICENTINA,  entidade  sem  fins  lucrativos,  com  sede  na
cidade de Santo Anastácio-SP, na Avenida 9 de Julho, nº
853, inscrita no CNPJ/MF sob nº 54.278.874/0001-34.

Parágrafo único -  Para  a  transferência  do  recurso
financeiro prevista no “caput”, fica o Município autorizado a
formalizar Termo de Colaboração previsto na Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e
dispensado  da  realização  de  chamamento  público,  nos
termos dos Arts. 30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  O recurso financeiro de que trata o artigo 2º
tem  a  finalidade  de  custear  serviço  de  acolhimento
institucional  para  idosos,  na  forma  de  atendimento  aos
mesmos, cuja finalidade é de interesse público.

Art.  4º  -  O  recurso  financeiro  relativo  ao  Governo
Federal será repassado por meio de transferência bancária
na conta da entidade, em conformidade com os períodos e
valores  transferidos  pelo  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social.  Em relação  ao  recurso  referente  ao  Governo  do
Estado de São Paulo, será repassado em 12 parcelas iguais
de R$ 1.967,72 (um mil novecentos e sessenta e sete reais
e setenta e dois centavos).

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por  conta  de  dotação  própria  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015 e do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 111, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar posse, a partir de 22 de

fevereiro de 2022, a Sra. IRENE MARIA GONÇALVES, RG
27.986.286-6,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  03/2018,
para  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
referência 02-A, junto à ESF da Vila Adorinda. A mesma
será  regida  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais  (Leis  Complementares  13/94,  14/94  e
posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Pregão Presencial nº

06/2022
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

AREIA,  PEDRISCO,  PEDRA BRITA,  PÓ DE BRITA E PEDRA
PULMÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

ABERTURA/SESSÃO: 14/03/2022 – 08h30min
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

endereço  eletrônico  www.santoanastacio.sp.gov.br,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

D o w n l o a d  d o  e d i t a l  e m :
http: / /186.233.125.85:8079/comprasedita l /

Santo Anastácio, 23 de fevereiro de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO II

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: P.G. Azenha Transportadora - ME
Objeto: Aditar o contrato nº 13/2021, objetivando o

aumento do valor unitário do combustível por km rodado
Assinatura: 16/02/2022
Modalidade: Pregão nº 02/2021

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO II
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: P.G. Azenha Transportadora - ME
Objeto: Aditar o contrato nº 38/2021, objetivando o

aumento do valor unitário do combustível por km rodadoE
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Assinatura: 14/02/2022
Modalidade: Pregão nº 10/2021
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